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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL

Nome: 56.100.765 JULIANA DA SILVA BISCHOFF

CNPJ/CPF: 56.100.765/0001-58

CERTIFICO que, inexistem débitos, relativos a créditos administrados pelo Município de Novo 

Hamburgo, impeditivos da expedição desta certidão, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 

cobrar e inscrever em dívida ativa quaisquer importâncias de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas e consideradas devidas.

No caso de Pessoas Jurídicas, a presente certidão é valida para o estabelecimento Matriz e Filiais, 

representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos, considerando a situação fiscal 

perante o Município.

Esta certidão NÃO inclui:

-Débitos de serviços prestados pela COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo.

-Débitos do SIMPLES NACIONAL, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, os quais deverão ser consultados por 

meio da Certidão de Débitos dos referidos órgãos.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não 

impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais 

(emolumentos), o débito permanece protestado pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em 

entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize os emolumentos diretamente no cartório.

Débitos ajuizados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não 

impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as custas judiciais, o(s) 

processo(s) permanece(m) ajuizado(s) na Justiça Estadual e/ou Federal, podendo ser a causa de 

restrições. Nesses casos, regularize as custas diretamente no Fórum – Vara da Fazenda Pública.

A verificação da autenticidade deste documento poderá ser conferida em:
https://novohamburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de-debitos

Autenticidade: 
WGT211201-1240626-BLXHBKYUBY-0
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